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                                                              Pinheiro Machado, 7 de novembro  de 2014 
 
 
 
 
Oficio Nº 177/GAB/SMA 
 
 
 
 
 
Ao Exmo Sr   
FABIO FERREIRA DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Rua Humaitá, Centro 
96 470 000 – Pinheiro Machado,RS 
 
  
 
Assunto: Informação 
Ref.: Oficio nº 271/2014 
 
 
 
 Senhor Presidente 
 
 
 
1. Atendendo o contido no documento em referencia, informamos o que 
segue:  
 

Vereador Edison Manoel Molina de Oliveira 

 
Proposição Nº 048, 049 e 050/2014 –  As Proposições foram encaminhadas a 
Secretaria Municipal de Obras, Viação, Transporte e Trânsito para atendimento, tão 
logo seja possível.  
 

Vereador Fábio Ferreira Dias 

 
Proposições  Nº 068/2014 – A Administração Municipal não realiza repasses para 
laboratórios clínicos, havendo sim, o pagamento por serviços prestados, cujos os 
valores são variáveis e de conformidade com a demanda apresentada, mediante 
nota fiscal, empenho e liquidação de empenho. No tocante aos exames clínicos que 
são cobertos pelos SUS, esse Edil poderá obter tal informação junto ao Ministério da 
Saúde.  
 
Proposições  Nº 069/2014 – A Proposição foi encaminhada ao Departamento de 
Trânsito para análise e adoção de providencias julgada oportunas.  
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(Continuação do Oficio Nº 177/2014 – Resp. Of Nº 27 1/2014-CV................................fls 02)  
 
 

Vereador Renato Rodrigues 

 
Proposição Nº 030 e 031/2014 – As Proposições foram encaminhadas a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação, Transporte e Trânsito para atendimento, tão logo seja 
possível.  
   
 
 
 

Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 
 
 
          José Felipe da Feira 
            Prefeito Municipal 
 


